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EMENTA: APELAÇÃO.  AÇÃO DE COBRANÇA. RECEBIMENTO DE VERBAS 
RESCISÓRIAS  ORIUNDA  DO  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE  LABORAL. 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.  AÇÃO INGRESSADA 
POR  HERDEIRA  DA  TRABALHADORA  FALECIDA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. 
RELAÇÃO DE EMPREGO CARACTERIZADA.  INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 
DA JUSTIÇA ESTADUAL.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  SEGUIMENTO 
NEGADO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

Compete à Justiça Comum Estadual apreciar os casos cuja causa de pedir envolve relação 
jurídica funcional de natureza tão somente estatutária ou temporária para atendimento de 
necessidade de excepcional interesse público (art.  37,  IX,  da CF),  cabendo à Justiça do 
Trabalho a análise das relações regidas pela CLT. 

Vistos etc.

Maria Lúcia Silva interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo 
da  15ª  Vara  Cível  da  Comarca  desta  Capital,  f.  91/92,  nos  autos  da  Ação  de 
Cobrança por ela ajuizada em face do Instituto Hidrus de Assistência Social, que 
extinguiu o processo sem resolução de mérito, em virtude do reconhecimento da 
incompetência absoluta do juízo para a apreciação do feito, ao fundamento de que 
não  compete  à  Justiça  Comum  Estadual  julgar  litígios  oriundos  de  verbas 
rescisórias na relação privada de trabalho entre empregado e empregador.

Em suas razões recursais, f. 95/103, alegou que a demanda foi ajuizada na 
Justiça Comum por se tratar de matéria concernente a direito hereditário, sendo 
além de sucessora na forma da lei civil, a única dependente da sua filha falecida, 
tanto que é a beneficiária da pensão por morte junto ao INSS.

Sustentou que o  instituto  apelante  não  se  desincumbiu de  comprovar  o 
suposto de desfalque de um cheque,  praticado por sua filha falecida,  no valor 



superior  às  verbas  rescisórias  pleiteadas,  tampouco  que  teria  saldado  um 
empréstimo consignado realizado pela finada. 

Pugnou pelo provimento do apelo para que a sentença seja reformada e o 
pedido  julgado  procedente,  ou,  na  hipótese  de  mantida  a  declinação  de 
competência que os autos sejam remetidos imediatamente à Justiça do Trabalho.

Nas  Contrarrazões,  121/125,  o  instituto  apelado  arguiu  a  preliminar  de 
ilegitimidade  ativa  ad  causam,  porquanto  os  herdeiros  da  falecida  são  seus 
genitores, e não há nos autos comprovação do falecimento do genitor, e, no mérito, 
alegou ser credor do espólio da falecida resultante da existência do desfalque de 
um cheque recebido pela falecida e não depositado na conta do instituto apelado, 
bem como do empréstimo consignado assumido pela falecida totalizando, ambas 
dívidas, R$ 15.292,23.

Ao final, pugnou pelo desprovimento do apelo.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem 
quaisquer das hipóteses do art. 82, incisos I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

No  tocante  à  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  ad  causam,  não  merece 
prosperar, porquanto nos termos do caput, do art. 1º da Lei n.º 6.858/801, os valores 
devidos  pelos  empregadores  aos  empregados,  não  recebidos  em  vida  pelos 
respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados 
perante a Previdência Social, independentemente de inventário ou arrolamento. 

No caso dos autos, não havendo dúvida do parentesco de filiação entre a 
apelante  e  a  falecida,  f.  18/19,  expressamente  reconhecida  pelo  INSS,  sendo, 
inclusive, a única dependente habilitada ao recebimento da pensão por morte de 
Micheline Silva de Melo, impõe-se a rejeição da preliminar.

No mérito, narra a apelante que, em 20 de agosto de 1997, f. 67, sua filha, 
Micheline Silva de Melo, foi admitida pelo citado Instituto Hidrus de Assistência 
Social, pessoa jurídica de direito privado, f. 43, sob o regime celetista, e que em 23 
de maio de 2009 teve o contrato de trabalho extinto pela sua morte, Certidão de 
Óbito de f. 20, e na condição de genitora e dependente dela junto ao INSS, f. 23,  
ajuizou a presente demanda visando receber as verbas rescisórias (saldo de salário, 
décimo terceiro salário proporcional, férias proporcionais, acréscimos sobre férias 

1Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos 
respectivos  titulares,  serão  pagos,  em quotas  iguais,  aos  dependentes  habilitados  perante  a  Previdência 
Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores  
previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.



e multa decorrente do art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT) a que ela fazia jus.

A incompetência desta Justiça Comum é, portanto, patente,  uma vez que 
não se discute relação de natureza estatutária, tampouco contratação temporária 
regida  pelo  art.  37,  IX,  da  Constituição  Federal,  tem  consequentemente  como 
prestadora  jurisdicional  a  Justiça  Especializada  do  Trabalho,  conclusão 
corroborada pela Sentença de f. 91/92, e pelos precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça2.

Tratando-se de incompetência absoluta (ratione materiae), deve ser declarada 
de ofício, nos termos do art. 113, caput, e § 2°, do Código de Processo Civil3.

Posto isso, nego seguimento ao apelo, com fulcro no art. 557,  caput, do 
CPC, por estar o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência do STJ, 
restando prejudicada a análise do mérito do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 22 de outubro de 2014.

Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão
Juiz Convocado - Relator

2 PROCESSO CIVIL.  CONFLITO DE COMPETÊNCIA.  JUSTIÇA COMUM E JUSTIÇA DO TRABALHO. 
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS  DECORRENTES  DE  ACIDENTE  DE  TRABALHO. 
RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  CONEXÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA 235/STJ.EXISTÊNCIA  DE 
CONFLITO ANTERIOR, QUE FIXOU A COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL PARA O JULGAMENTO 
DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.  IRRELEVÂNCIA.  1.  Se  na  reclamação  trabalhista  são  cobradas  verbas 
inerentes à relação de emprego estabelecida entre as partes, a circunstância de que o litígio se situa na esfera  
estritamente trabalhista permite afirmar a competência absoluta da Justiça do Trabalho para o julgamento da 
questão e impede a existência de conexão com a ação de indenização em trâmite no Juízo Comum Estadual.  
[...] (STJ, CC 101199/SP, Segunda Seção, Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, julgado em 25/08/2010, publicado no DJe  
de 06/09/2010). 

3 Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e 
grau de jurisdição, independentemente de exceção. 
[...]
§ 2º Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao 
juiz competente. 


